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6 — Nas Unidades de ocupação (atividades económicas), a taxa 
devida pela realização, reforço e manutenção de infraestruturas ur-
banísticas (TMRI) deve ser reduzida em 50 %

SECÇÃO III

Compensações

Artigo 29.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos loteamentos, 

operações de impacto relevante e operações geradoras de impacto 
semelhante a loteamento

Para efeitos do previsto nos artigos 137.º e 138.º do Regulamento 
Municipal de Operações Urbanísticas, a compensação é determinada 
de acordo com a seguinte fórmula:

CMP = PrMc × TxT × CoefLi x Ac × TCinc
em que,
Ac — área de construção nova ou ampliada (em metros quadra-

dos);
PrMc — Coeficiente que traduz a influência da utilização e da loca-

lização geográfica diferenciada na operação urbanística. O coeficiente 
resulta do valor base dos prédios edificados (vc) por aplicação do 
Artigo 39.º do Código do IMI, assumindo -se o valor anual publicado 
em Portaria pelo Ministério das Finanças e da Administração Pública 
para o ano em referência, adicionado do valor do metro quadrado do 
terreno de implantação fixado em 25 % daquele valor.

CoefLi — Coeficiente de Localização extraído a partir do Sistema 
de Tributação do Património — Imposto Municipal sobre Imóveis 
(SIGMI), constante na base de dados do Ministério das Finanças, no 
endereço eletrónico http://www.e -financas.gov.pt/SIGIMI/default.jsp 
para cada zona e lugar geográfico do Concelho da Batalha, ou outro 
endereço que o venha a substituir.

TxT — Coeficiente de imputação do valor do terreno calculado 
sobre o PrMc, percentagem considerada na base de dados do Minis-
tério das Finanças, no endereço eletrónico http://www.e -financas.gov.
pt/SIGIMI/default.jsp para cada zona e lugar geográfico do Concelho 
da Batalha, ou outro endereço que o venha a substituir.

TCinc — Coeficiente que traduz o incentivo de acordo com os 
escalões referidos no artigo seguinte.

Artigo 29.º - A
Reduções do valor da compensação em numerário nos loteamentos,

 operações de impacto relevante
e operações geradoras de impacto semelhante a loteamento
1 — Em Edifícios destinados a habitação coletiva é reduzido o 

valor da compensação em 60 %;
2 — Nas unidades de ocupação (atividades económicas), é reduzido 

o valor da compensação em 50 %.
[...]

TÍTULO II
Tabela de taxas e outras receitas municipais

[...]

CAPÍTULO XV
Saneamento/Conservação de Esgotos

Artigo 74.º
Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos 

Preço Fixo Mensal Preço
(Euros)

1 Habitação unifamiliares ou Coletiva (Doméstico)
1 Consumo mensal de água até 10m3  . . . . . . 2,58
2 Consumo mensal de água superior a 10m3 3,69

2 Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,91
3 Indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,18
4 Associações, Estado e Outros  . . . . . . . . . . . . 4,43

Nota. —  A estes valores acresce IVA à taxa legal em vigor.

 Artigo 75.º
Tratamento de Águas Residuais Domésticas 

Preço Fixo Menzsal Preço
(Euros)

1 Habitação unifamiliares ou Coletiva (Domés-
tico)

1 Consumo mensal de água até 10m3  . . . . . . 3,12
2 Consumo mensal de água superior a 10m3  . . . 4,46

2 Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,59
3 Indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,54
4 Associações, Estado e Outros  . . . . . . . . . . . . 5,51

Nota. — A estes valores acresce IVA à taxa legal em vigor.
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 MUNICÍPIO DE CARRAZEDA DE ANSIÃES

Aviso n.º 5923/2012
José Luis Correia, Presidente da Camara Municipal de Carrazeda 

de Ansiães:
Para cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, torno público que, por motivo de aposentação, cessou a 
relação jurídica de emprego público, o Assistente Operacional António 
Abel Santos, desligado do serviço em 01 -05 -2012.

11 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Luís Correia.

305972652 

 MUNICÍPIO DE FARO

Edital n.º 415/2012

Projeto de Regulamento municipal de estacionamento 
no Vale das Almas

José Macário Correia, Presidente da Câmara Municipal de Faro, 
torna público, que a Câmara Municipal, em reunião realizada no dia 
04/04/2012, deliberou aprovar o Projeto de Regulamento em título, 
conforme anexo.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 117.º e 
118.º do Código de Procedimento Administrativo, submete -se a audi-
ência dos interessados e a discussão pública, para recolha de sugestões, 
o Projeto de Regulamento Municipal de Estacionamento no Vale das 
Almas, por um prazo de trinta dias, contados a partir da data da sua 
publicação no Diário da República.

E para constar e legais efeitos se lavrou o presente edital e ou-
tros de igual teor, os quais vão ser afixados nos lugares públicos 
do estilo.

13 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Macário Correia.

Projeto de regulamento municipal de estacionamento 
no Vale das Almas

Nota Justificativa
As questões relativas ao trânsito e estacionamento, no contexto 

da multiplicação do uso de veículos privados que se tem registado 
nas últimas décadas, ganharam realce na noção de qualidade de 
vida de cada cidadão, merecedoras de uma especial atenção e 
tratamento.

Neste contexto, o Município de Faro tem vindo a implementar 
um conjunto vasto de medidas regulamentares, no sentido de pro-
porcionar aos seus cidadãos melhores condições de mobilidade, 
estacionamento e, consequentemente, de qualidade de vida, das quais 
apontamos, a título meramente exemplificativo, as recentes aprova-
ções do Regulamento Municipal de Trânsito no Núcleo Histórico da 
Cidade Velha e do Regulamento de Trânsito e Estacionamento do 
Município de Faro.

Reconhecendo as especificidades do Vale das Almas, localizado 
na freguesia do Montenegro, concelho de Faro, no concernente à 
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dificuldade de estacionamento de veículos dos seus residentes, pro-
vocada em grande parte pela proximidade do aeroporto e inerente 
afluxo de veículos, e agravada com a realização de eventos em 
recinto contíguo àquela, entendeu este Município, no âmbito das 
suas competências, reservar determinadas zonas no seu interior ao 
estacionamento exclusivo de veículos dos seus residentes, desde que 
devidamente identificados pelo respetivo «Cartão de Residente», 
atribuído nos termos deste Regulamento, mantendo -se as restantes 
zonas de estacionamento acessíveis nos termos das disposições legais 
e regulamentares aplicáveis.

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias 
locais pelo artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
nos termos do artigo 64.º, n.º 1, alínea u) e n.º 6, alínea a) da Lei 
n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de janeiro, e pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, bem como do 
previsto no artigo 70.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na sua redação em vigor, se elabora 
o presente Projeto de Regulamento Municipal de Estacionamento 
no Vale das Almas, que a Câmara Municipal propõe à aprovação da 
Assembleia Municipal, nos termos do artigo 53.º, n.º 2, alínea a) da 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação, após terem 
sido cumpridas as formalidades previstas nos artigos 117.º e 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O Regulamento Municipal de Estacionamento no Vale das Almas 
é elaborado ao abrigo e nos termos do artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, do disposto na alínea u), do n.º 1 e na alínea 
a), do n.º 6, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com 
a redação conferida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, e pela Lei 
n.º 67/2007, de 31 de dezembro, bem como no artigo 70.º do Código 
da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na sua 
redação em vigor.

Artigo 2.º

Objeto e âmbito de aplicação
1 — O presente Regulamento visa ordenar o estacionamento de 

veículos no Vale das Almas, localizado na freguesia de Montenegro, 
concelho de Faro, cuja área se delimita em planta que constitui o Anexo 
I do presente Regulamento.

2 — Os condutores de qualquer tipo de veículo ficam obrigados 
ao cumprimento do disposto no presente Regulamento, sem prejuízo 
da observância das disposições do Código da Estrada e da respetiva 
legislação complementar.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:

a) «Cartão de Residente», o documento emitido após autorização do 
órgão competente que confere ao seu titular o direito a estacionar o seu 
veículo na respetiva zona;

b) «Estacionamento», a imobilização de um veículo que não cons-
titua paragem e que não seja motivada por circunstâncias próprias da 
circulação;

c) «Paragem», a imobilização de um veículo pelo tempo estrita-
mente necessário para a entrada ou saída de passageiros ou para breves 
operações de carga ou descarga, desde que o condutor esteja pronto a 
retomar a marcha e o faça sempre que estiver a impedir ou a dificultar 
a passagem de outros veículos;

d) «Residente», a pessoa singular proprietária, adquirente com 
reserva de propriedade ou aluguer de longa duração ou, ainda, o 
condutor de um veículo automóvel associado ao exercício de ati-
vidade profissional com vínculo laboral, contrato de prestação de 
serviços ou contratos de natureza análoga, cujo domicílio principal e 
permanente, onde mantêm estabilizado o seu centro de vida familiar, 
se localiza na área delimitada no Anexo I, sita no Vale das Almas, 
freguesia de Montenegro.

CAPÍTULO II

Estacionamento

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 4.º
Estacionamento e paragem

1 — O estacionamento ou a paragem no Vale das Almas devem fazer-
-se nos locais especialmente destinados a esse efeito e da forma indicada 
na respetiva sinalização ou na faixa de rodagem, devendo processar -se 
o mais próximo possível do limite direito da faixa de rodagem, parale-
lamente a esta e no sentido da marcha.

2 — O condutor, ao deixar o veículo estacionado, deve guardar os 
intervalos indispensáveis para manobra de saída de outros veículos ou 
de ocupação de espaços vagos.

3 — O estacionamento deve processar -se de forma a permitir 
a normal fluidez do trânsito, não impedindo nem dificultando o 
acesso às habitações ou garagens, nem prejudicando a circulação 
de peões.

Artigo 5.º
Estacionamento reservado a residentes

As zonas de estacionamento do Vale das Almas afetas ao estaciona-
mento exclusivo dos seus residentes são as previstas no Anexo II do 
presente Regulamento.

Artigo 6.º
Proibições

1 — É proibido o estacionamento nas zonas identificadas como de 
«Estacionamento Reservado a Residentes» de veículos que não dis-
ponham de «Cartão de Residente», emitido e exibido nos termos do 
presente Regulamento.

2 — É proibida a ocupação da via e do espaço público com quaisquer 
objetos destinados a reservar lugar para estacionamento de veículos ou 
a impedir o seu estacionamento.

3 — A violação do disposto no número anterior fica sujeita às sanções 
definidas no Código da Estrada e demais legislação aplicável.

Artigo 7.º
Sinalização

A sinalização das zonas de estacionamento reservado é da com-
petência da Câmara Municipal e deve obedecer ao disposto no 
Regulamento de Sinalização de Trânsito, aprovado pelo Decreto 
Regulamentar n.º 22 -A/98, de 1 de outubro, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 41/2002, de 20 de agosto, 
pelo Decreto Regulamentar n.º 13/2003, de 26 de junho, pelo Decreto-
-Lei n.º 39/2010, de 26 de abril, e ainda pelo Decreto Regulamentar 
n.º 2/2011, de 3 de março.

SECÇÃO II

Cartão de residente

Artigo 8.º
Cartão de Residente

1 — Os veículos autorizados a estacionar nas zonas de estacio-
namento reservado do Vale das Almas são obrigatoriamente iden-
tificados por meio de um cartão, emitido pela Câmara Municipal, 
que deve ser exibido junto ao para -brisas dianteiro do veículo, com 
o rosto voltado para o exterior, de modo a ficarem bem visíveis as 
menções dele constantes.

2 — O «Cartão de Residente» obedece ao modelo definido no 
Anexo III do presente Regulamento e confere ao seu titular o di-
reito a estacionar o seu veículo em qualquer lugar da sua zona de 
estacionamento.

3 — Do «Cartão de Residente» deve constar obrigatoriamente:
a) Número de série;
b) Matrícula do veículo;
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c) Zona de estacionamento reservado a que respeita;
d) Prazo de validade.

4 — O «Cartão de Residente» é propriedade da Câmara Municipal 
de Faro, sendo os seus titulares inteiramente responsáveis pela correta 
utilização do mesmo.

Artigo 9.º

Pedido de Cartão de Residente

1 — O «Cartão de Residente» pode ser requerido por qualquer 
residente, através de formulário próprio, conforme minuta que 
constitui o Anexo IV do presente Regulamento, dirigido ao Pre-
sidente da Câmara Municipal e entregue no Balcão do Munícipe 
da Loja do Cidadão, em Faro, ou junto dos serviços municipais 
competentes.

2 — O requerimento a que se refere o número anterior deve ser acom-
panhado dos seguintes elementos instrutórios:

a) Fotocópia da carta de condução;
b) Fotocópia do cartão de eleitor ou atestado de residência e do bilhete 

de identidade ou cartão de cidadão;
c) Fotocópia de certidão emitida pela Conservatória do Registo Pre-

dial referente ao imóvel, ou do respetivo contrato de arrendamento, 
quando aplicável;

d) Fotocópia do recibo de renda ou do último recibo de água ou 
eletricidade;

e) Fotocópia do título de registo de propriedade do veículo ou, con-
soante o caso, de um dos seguintes documentos:

i) Fotocópia de contrato que titule a aquisição com reserva de pro-
priedade;

ii) Fotocópia de contrato de locação financeira ou de aluguer de 
longa duração;

iii) Declaração da respetiva entidade empregadora, da qual conste 
o nome e morada do usufrutuário, a matrícula do veículo e respetivo 
vínculo laboral, contrato de prestação de serviços ou contratos de 
natureza análoga, acompanhada de fotocópia do registo de pro-
priedade do veículo ou outro documento que nos termos legais o 
substitua.

3 — No caso de titular de título de condução emitido por 
Estado -Membro do Espaço Económico Europeu, a carta de con-
dução deve ser acompanhada de declaração comprovativa da 
comunicação de fixação de residência em Portugal para efeitos 
de atualização do registo de condutor, emitido pelo serviço do 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. da 
sua área de residência, nos termos do n.º 12, do artigo 122.º do 
Código da Estrada.

4 — Os documentos previstos nos números 2 e 3 devem estar atu-
alizados e deles constar a residência com base na qual é requerida o 
«Cartão de Residente».

5 — O «Cartão de Residente» é atribuído em função do número de 
veículos por fogo.

6 — Sempre que a residência com base na qual é requerida o «Car-
tão de Residente» disponha de um lugar de parqueamento próprio ou 
garagem, será atribuído menos um cartão.

7 — Sempre que a residência com base na qual é requerida o «Car-
tão de Residente» disponha de dois ou mais lugares de parqueamento 
próprio ou garagem não será atribuído qualquer cartão aos seus re-
sidentes.

Artigo 10.º

Prazo de validade e renovação

1 — O «Cartão de Residente» é válido pelo prazo de três anos, sus-
cetível de renovação por iguais períodos.

2 — O pedido de renovação do «Cartão de Residente» é for-
mulado através de impresso próprio, conforme modelo constante 
do Anexo V do presente Regulamento, dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal.

3 — O requerimento de renovação do «Cartão de Residente» deve 
ser instruído, consoante o caso, com os elementos previstos no artigo 
anterior.

4 — O cartão a renovar deve ser devolvido à Câmara Municipal no 
ato da entrega do novo «Cartão de Residente».

Artigo 11.º
Mudança de domicílio ou de veículo

1 — O titular do «Cartão de Residente» deve devolvê -lo à Câmara 
Municipal logo que deixe de ter residência na respetiva zona de esta-
cionamento ou em caso de alienação do veículo.

2 — O titular do «Cartão de Residente» deve comunicar à Câmara 
Municipal a substituição de veículo, para efeitos da emissão de um 
novo cartão.

3 — O incumprimento do disposto neste artigo determina a anulação 
do «Cartão de Residente» ou a perda do direito à emissão de novo cartão.

Artigo 12.º
Furto ou extravio do Cartão de Residente

Em caso de furto ou extravio do «Cartão de Residente», o titular 
fica obrigado a comunicar de imediato tal facto à Câmara Municipal, 
sob pena de responder pelos prejuízos resultantes da sua utilização 
indevida.

Artigo 13.º
Responsabilidade

A atribuição de «Cartão de Residente» não constitui o Município em 
qualquer tipo de responsabilidade perante o respetivo titular, designa-
damente por eventual furto ou deterioração dos veículos estacionados, 
bem como dos bens que se encontrem no seu interior.

CAPÍTULO III

Fiscalização

Artigo 14.º
Fiscalização

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, 
a fiscalização do cumprimento do disposto no presente Regulamento 
compete à Câmara Municipal e às autoridades policiais.

Artigo 15.º
Sanções

Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, a violação ao 
disposto no presente Regulamento é punível como contraordenação, nos 
termos do Código da Estrada e demais legislação aplicável.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 16.º
Delegação e subdelegação de competências

As competências previstas no presente Regulamento podem, nos 
termos da lei, ser objeto de delegação ou subdelegação.

Artigo 17.º
Legislação subsidiária

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente Regu-
lamento aplica -se subsidiariamente o Código da Estrada e legislação 
complementar, bem como o disposto no Regulamento de Trânsito e 
Estacionamento do Município de Faro.

Artigo 18.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso 
aos critérios legais de interpretação e integração de lacunas, serão sub-
metidas para decisão da Câmara Municipal.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 5 dias após a sua publicação 
nos termos legais.
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 ANEXO II

(Zonas de estacionamento reservado, 
a que se refere o artigo 5.º) 

  

 ANEXO III

(Define o modelo do «Cartão de Residente», 
a que se refere o artigo 8.º) 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

LIVRE TRÂNSITO

RESIDENTE

Válido até
 / 

Serie

N. 

 ANEXO IV

(Minuta de requerimento de «Cartão de Residente») 

  

Exmo. Senhor Presidente da  

Câmara Municipal de Faro 

Nome
______________________________________________________________________, 
portador do Bilhete de Identidade / Cartão do Cidadão (riscar o que não interessar) n.º 
_________________, emitido em / válido até (riscar o que não interessar) 
_________________, com o telefone _____________, residente em 
__________________________________________ 
__________________________________________________, proprietário ou 
________________ ______________________ (preencher se aplicável) do veículo de 
matrícula ________________, vem ao abrigo e nos termos do Regulamento Municipal de 
Estacionamento no Vale das Almas, solicitar a V. Ex.ª a atribuição de um Cartão de Residente 
para efeitos de estacionamento na respetiva zona de estacionamento reservado aos residentes 
no Vale das Almas, sito na freguesia de Montenegro, concelho de Faro.

Mais declara que o fogo onde reside não possui / possui (riscar o que não interessar) 
parqueamento privativo para um / dois ou mais veículos (riscar o que não interessar), e que 
não é arrendatário ou proprietário / é arrendatário ou proprietário (riscar o que não interessar) 
de qualquer garagem no Vale das Almas para um / dois ou mais veículos (riscar o que não 
interessar). 

Pede deferimento, 

Faro, ______de ______________________de 20___. 

O Requerente, 

_________________________________ 

Em Anexo: 
a) Fotocópia da carta de condução; 
b) Fotocópia do cartão de eleitor ou atestado de residência e do bilhete de identidade ou cartão de cidadão; 
c) Fotocópia de certidão emitida pela Conservatória do Registo Predial referente ao imóvel, ou do respetivo contrato 

de arrendamento, quando aplicável; 
d) Fotocópia do recibo de renda ou do último recibo de água ou eletricidade; 
e) Fotocópia do título de registo de propriedade do veículo ou, consoante o caso, de um dos seguintes documentos: 

i. Fotocópia de contrato que titule a aquisição com reserva de propriedade; 
ii. Fotocópia de contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração; 
iii. Declaração da respetiva entidade empregadora, da qual conste o nome e morada do usufrutuário, a 

matrícula do veículo e respetivo vínculo laboral, contrato de prestação de serviços ou contratos de 
natureza análoga, acompanhada de fotocópia do registo de propriedade do veículo ou outro documento 
que nos termos legais o substitua. 

f) Outros: ____________________________________________________________________________. 

Nota: por cada fogo será aberto um único processo que correrá, sempre em nome do 1º Requerente. 

 ANEXO V

(Minuta de requerimento de renovação 
do «Cartão de Residente») 

  

Exmo. Senhor Presidente da  

Câmara Municipal de Faro 

Nome ______________________________________________________________________, 
portador do Bilhete de Identidade / Cartão do Cidadão (riscar o que não interessar) n.º 
_________________, emitido em / válido até (riscar o que não interessar) _________________, 
com o telefone _____________, residente em __________________________________________ 
__________________________________________________, proprietário ou ________________ 
______________________ (preencher se aplicável) do veículo de matrícula ________________, 
vem ao abrigo e nos termos do Regulamento Municipal de Estacionamento no Vale das Almas, 
solicitar a V. Ex.ª a renovação do respetivo Cartão de Residente para efeitos de estacionamento 
na respetiva zona de estacionamento reservado aos residentes no Vale das Almas, sito na 
freguesia de Montenegro, concelho de Faro. 

Mais declara tomar conhecimento de que o cartão a renovar deve ser devolvido à Câmara 
Municipal no ato da entrega do novo «Cartão de Residente».

Pede deferimento, 

Faro, ______de ______________________de 20___. 

O Requerente, 

_________________________________ 

Em Anexo: 
a) Fotocópia da carta de condução; 
b) Fotocópia do cartão de eleitor ou atestado de residência e do bilhete de identidade ou cartão de cidadão; 
c) Fotocópia de certidão emitida pela Conservatória do Registo Predial referente ao imóvel, ou do respetivo contrato de 

arrendamento, quando aplicável; 
d) Fotocópia do recibo de renda ou do último recibo de água ou eletricidade; 
e) Fotocópia do título de registo de propriedade do veículo ou, consoante o caso, de um dos seguintes documentos: 

i. Fotocópia de contrato que titule a aquisição com reserva de propriedade; 
ii. Fotocópia de contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração; 
iii. Declaração da respetiva entidade empregadora, da qual conste o nome e morada do usufrutuário, a 

matrícula do veículo e respetivo vínculo laboral, contrato de prestação de serviços ou contratos de natureza 
análoga, acompanhada de fotocópia do registo de propriedade do veículo ou outro documento que nos 
termos legais o substitua. 

f) Outros: ____________________________________________________________________________. 
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ANEXO I

(Delimitação da área a que se refere o artigo 2.º, n.º 1) 




